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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãman Municipal de Cascavel

INDICA, nos termos que Íegem o alt. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seia encaminhado expediente 

^o 
Poder Público Municipal, perâÍlte a Secretaria

Municipal de Meio Âmbiente, solicitando a divulgação do Programa Recicla* do
Ministério do Meio Ambiente, que tem o objetivo incentivar a no-va economia verde
baseada na reciclagem.

a Indicação. Sala de Sessões.

26 de setembro de 2022.

/ PROS

Justificação:

Â referida indicação tem como parte do trabalho do vereador, em
auxiliar as secretarias para uma melhoria nas condições da população, sendo assim

solicito a Sectetaria de Meio Ambiente a divulgação do Programa Recicla* do
Ministério do Meio Ambiente, que tem o objetivo fornecer crédito para agentes de

reciclagem, que podem ser cooperativas de catadores, munícipios, consórcios públicos,
empresas e até mesmo microempreendedores individuais (ÀdEI).
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